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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO AO ART. 
1022 DO CPC/2015. ALEGAÇÃO GENÉRICA. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. ALEGADA 
OFENSA AOS ARTS. 1723 E 1724, § 1º, DO CÓDIGO CIVIL. 
COMANDOS NORMATIVOS GENÉRICOS INCAPAZES DE 
INFIRMAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 
AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por Patrícia Ribeiro Carneiro 
em face de decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que negou 
admissibilidade a recurso contra acórdão assim ementado (e-STJ fl. 448):

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO 
DECLARATÓRIA C/C HABILITAÇÃO EM BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO POST MORTEM E COBRANÇA DE PARCELAS 
EM ATRASO. POLICIAL MILITAR, EM ATIVIDADE, QUE 
DESAPARECEU EM AÇÃO POLICIAL EM ZONA DE RISCO - 
ROCINHA. SEGURADO QUE TEVE DECLARADA SUA AUSÊNCIA 
EM 2011 A IMPOR A DECLARAÇÃO DE SUA MORTE PRESUMIDA 
PARA FINS FUNCIONAIS E PREVIDENCIÁRIOS. PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO QUE CONCLUIU PELA IMPROCEDÊNCIA DA 
HABILITAÇÃO DA AUTORA NA PENSÃO POST MORTEM POR 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUA DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA AO SEGURADO. PROVA PRODUZIDA NOS AUTOS 
QUE SE MOSTRA INSUFICIENTE PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ADMINISTRATIVA. UNIÃO ESTÁVEL ENTRE A 
AUTORA E O SEGURADO QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADA. 
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SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDENCIA QUE DECLAROU A 
MORTE PRESUMIDA DO SEGURADO E JULGOU IMPROCEDENTE 
O PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE PENSÃO. SENTENÇA 
MANTIDA, INCLUSIVE EM REMESSA NECESSÁRIA. NEGADO 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados, conforme acórdão 
juntado às e-STJ fls. 470/473.

Nas razões do recurso especial, interposto com base no art. 105, III, "a", da 
Constituição Federal, a recorrente alega, em síntese, violação ao art. 1022, II, do 
CPC/1973, ao argumento de que o Tribunal de origem não teria se manifestado sobre a 
aplicação dos dispositivos invocados nos embargos de declaração.

Ademais, sustenta que houve ofensa aos arts. 1723 e 1724, § 1º, do Código 
Civil, aduzindo que "somente a morte pôs fim à união, reconhecida na sentença e os 
artigos 1.723 e § 1º e 1724 do CC reconhecem a união estável como entidade familiar e, 
nestes autos, restou demonstrada a convivência pública, contínua e estabelecida com o 
objetivo de constituição de família, não sendo mais duradoura em decorrência da 
violência que assola este país. O dever de assistência entre os companheiros não pode ser 
violado com a imposição de tempo mais longo de união, que como dito, foi interrompido 
pela ação de criminosos" (e-STJ fl. 486).

Por fim, alega que "não se trata de reexame de prova, mas busca-se a correta 
interpretação dos dispositivos legais apontados e o reconhecimento de que a Recorrente, 
na qualidade de companheira e dependente econômica, faz jus pensão pleiteada" (e-STJ 
fl. 486).

Contrarrazões ao recurso especial apresentadas às e-STJ fls. 492/505.

O Tribunal de origem inadmitiu o recurso especial alegando que não houve 
negativa de prestação jurisdicional, e que a análise da controvérsia demandaria o reexame 
do conjunto fático-probatório, procedimento vedado na via eleita ante o óbice previsto na 
Súmula nº 7/STJ.

Nas razões do agravo, a agravante impugnou os fundamentos da decisão de 
inadmissibilidade.

Contraminuta ao agravo apresentada às e-STJ fls. 532/540.
É o relatório. Decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Preenchidos os pressupostos recursais do agravo e tendo a agravante impugnado 

os fundamentos da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial.

O recurso não comporta conhecimento.
Quanto a alegada ofensa ao art. 1022 do CPC/2015, verifica-se que a recorrente 

limitou-se a afirmar, de forma genérica, que o Tribunal de origem não teria examinado a 
aplicação dos dispositivos invocados nos embargos de declaração, sem, contudo, 
indicá-los, deixando de demonstrar ainda como a incidência de referidas normas poderia 
levar à anulação ou à reforma do julgado, requisitos essenciais para o reconhecimento da 
negativa de prestação jurisdicional.

Logo, a deficiência de fundamentação da irresignação impede o conhecimento 
do recurso especial, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula nº 284/STF: "É 
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inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia". Nesse sentido os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO DO ART 1.022 DO CPC/2015 (ART. 535 DO CPC/73). 
DEFICIÊNCIA RECURSAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 
DA SÚMULA DO STF. INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA JULGAR 
AS EC 20/98 E 41/03 .
I - Em relação à alegada violação ao art. 535, do CPC/73, verifica-se que o 
recorrente limitou-se a afirmar, em linhas gerais, que o acórdão recorrido 
incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar acerca das questões 
apresentadas nos embargos de declaração, o fazendo de forma genérica, 
sem desenvolver argumentos para demonstrar especificamente a suposta 
mácula.
II - A apresentação genérica de ofensa ao art. 535, do CPC/73 atrai o 
comando do enunciado sumular n. 284/STF, inviabilizando o conhecimento 
dessa parcela recursal.
III - No que pertine à questão de fundo, a leitura atenta da decisão 
recorrida revela que na verdade, ela foi proferida com base no RE 
564.354/SE "no sentido de que não ofende o ato jurídico perfeito a 
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 
5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários 
limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da 
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 
constitucional".
IV - A questão controversa diz respeito à interpretação dada pelo TRF da 
5ª Região, quanto ao precedente indicado. Entende o TRF da 5ª Região que 
o entendimento fixado no Supremo atinge os benefícios concedidos antes da 
vigência das referidas emendas.
V - Concluindo-se que o acórdão recorrido, ao dispor sobre a matéria, 
cingiu-se à interpretação de regramentos e princípios constitucionais, 
notadamente à aplicação das EC 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos 
antes da sua vigência, se tem inviabilizada a apreciação da questão por este 
Tribunal, estando a competência de tal exame jungida à Excelsa Corte, ex 
vi do disposto no art. 102 da Constituição Federal, sob pena de usurpação 
daquela competência.
VI - Verificado que a matéria veiculada no recurso especial é própria de 
recurso extraordinário, apresenta-se evidente a incompetência do Superior 
Tribunal de Justiça para analisar a questão, sob pena de usurpação da 
competência do Supremo Tribunal Federal. Em processos semelhantes, as 
Decisões Monocráticas no AResp 1160643, Min. Mauro Campbell, Dje 
15.09.2017; REsp 1669170, Min. Sérgio Kukina, DJe 14.09.2017.
VII - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1635814/PE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2018, DJe 21/09/2018)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284 DO 
STF. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERCENTUAL. FALTA 
DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284 DO STF. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
AFASTAMENTO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. REVISÃO DO 
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JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REVISÃO DAS 
PROVAS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. INVIABILIDADE. 
AUSÊNCIA DE EXCEPCIONALIDADE NO CASO. SÚMULA 7 DO 
STJ. MULTA DO ART. 1.026, § 2º, DO CPC/2015. CONFIGURAÇÃO. 
EMBARGOS PROTELATÓRIOS.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada 
ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva dos 
pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem 
como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. 
Incidência da Súmula 284/STF.
2. A admissibilidade do recurso reclama a indicação clara dos dispositivos 
tidos por violados, bem como a exposição das razões pelas quais o acórdão 
teria afrontado cada um, não sendo suficiente a mera alegação genérica, 
nos termos da Súmula 284 do STF.
3. Em suas razões recursais, a agravante não indicou, precisamente, os 
dispositivos de lei federal que teriam sido afrontados em razão do 
entendimento firmado no acórdão recorrido acerca do percentual do 
adicional de insalubridade, não sendo suficiente o apontamento à 
divergência jurisprudencial entre o acórdão combatido e a posição adotada 
por outros tribunais em relação à controvérsia.
4. Tendo o Tribunal de origem concluído pela ausência dos requisitos 
configuradores da responsabilidade civil do Estado, fica inviabilizado a este 
Superior Tribunal de Justiça rever o entendimento firmado no acórdão 
impugnado quanto ao pleito indenizatório formulado na exordial, ante a 
incidência da Súmula7/STJ.
5. A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame da matéria 
fático-probatória, o que é vedado em recurso especial (Súmula 7/STJ). 
Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, o que 
não se configura neste caso. 6. Para concluir pelo caráter protelatório dos 
segundos embargos declaratórios opostos pela parte recorrente, o Tribunal 
a quo entendeu serem idênticos aos anteriores, que já teriam cumprido o 
papel previsto na Súmula 98/STJ. Revolver tal conclusão demandaria 
reexame fático vedado pela Súmula 7/STJ.
7. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1670007/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 09/05/2018)

No que tange a suposta violação aos arts. 1723 e 1724, § 1º, do Código Civil, 
verifica-se que o Tribunal de origem expressamente reconheceu a união estável entre a 
recorrente e o falecido servidor, deixando de conceder a pensão por morte por não ter 
sido comprovada a dependência econômica, condição para o recebimento do benefício. 
Destacam-se os seguintes trechos do voto condutor do acórdão recorrido (e-STJ fls. 
450/451):

No caso dos autos, em que pese a presunção favorecer a autora, o lastro 
probatório indica que inexistia dependência econômica, na medida em que 
a autora possui profissão e os depoimentos das testemunhas foram no 
sentido de que as despesas eram compartilhadas.
Por outro lado, a autora depois da morte do segurado, continuou a residir no 
mesmo imóvel, arcando sozinha com manutenção do mesmo. Além disso, a 
ausência do segurado foi declarada em 2011, vindo a ação a ser proposta 
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somente em 2013, revelando que a autora possui meios de prover seu 
próprio sustento.
Não se configurando, portanto, dependência econômica da autora em 
relação ao falecido, impõe-se a improcedência do pedido de habilitação da 
autora na pensão post mortem do falecido.
Como se vê, o exame dos autos revela a fragilidade do conjunto probatório 
a ensejar a habilitação da autora, impondo-se também, a improcedência do 
pedido, não merecendo reparo a sentença apelada.

Os dispositivos apontados como violados tratam, de forma genérica, da união 

estável, nada dispondo sobre o benefício da pensão por morte ou dos requisitos para o 

reconhecimento da dependência econômica entre os companheiros, razão pela qual são 

incapazes de infirmar, por si sós, o acórdão recorrido.

Desta forma, incide, por analogia, a Súmula nº 284/STF: "É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia". Nesse sentido os seguintes julgados deste Tribunal 

Superior:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. SINDICATO. 
LEGITIMIDADE ATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. DISPOSITIVOS GENÉRICOS. DEFICIÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO 
RECORRIDO QUE RECONHECE A ILEGITIMIDADE DO 
SINDICATO COM BASE NOS PRINCÍPIOS DA UNICIDADE 
SINDICAL E DA ESPECIFICIDADE. FUNDAMENTAÇÃO 
EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO 
STJ.
1. No que se refere à alegada afronta ao disposto no art. 535, inciso II, do 
CPC, o julgado recorrido não padece de omissão, porquanto decidiu 
fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise, não podendo ser 
considerado nulo tão somente porque contrário aos interesses da parte.
2. Verifica-se que, ao decidir a controvérsia, a Corte de origem adotou o 
entendimento de que o recorrente careceria de legitimidade ativa para 
representar os substituídos em juízo, tendo em vista os princípios da 
unicidade sindical e da especificidade, uma vez que os servidores em 
questão já seriam representados naquela base territorial por sindicato "mais 
específico". Dessa forma foi adotada fundamentação exclusivamente 
constitucional, não cabendo seu exame em Recurso Especial, porquanto se 
admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 
normas infraconstitucionais.
3. Ademais, os dispositivos infraconstitucionais apontados por malferidos 
para fundamentar a tese de legitimidade ativa do sindicato ostentam 
comando genérico, sendo insuficientes para infirmar as conclusões do 
acórdão recorrido, que reconheceu a ilegitimidade ativa do recorrente, 
tendo em vista o princípio da unicidade sindical, que veda a criação de 
mais de uma organização sindical na mesma base territorial, carecendo, 
portanto, de fundamentação o apelo nobre, a atrair a incidência da Súmula 
284/STF.
4. In casu, a revisão dos valores fixados a título de verba de advogado 
implicaria a verificação das provas produzidas nos autos e sua valoração, 
em inafastável incursão no universo fático-probatório, circunstância vedada 
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ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula 7/STJ: "A pretensão 
de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1530291/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 31/05/2016)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. ENTE SINDICAL. 
ILEGITIMIDADE DO SINDICATO COM BASE NOS PRINCÍPIOS DA 
UNICIDADE SINDICAL E ESPECIFICIDADE. FUNDAMENTAÇÃO 
EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL. DISPOSITIVOS LEGAIS 
GENÉRICOS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.
1. Não procede a alegação de ofensa ao art. 458, inciso II, do Código de 
Processo Civil, pois o Tribunal de origem não pecou na fundamentação do 
acórdão recorrido, pois decidiu a matéria de direito valendo-se dos 
elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. 
Assim, verifica-se que a parte recorrente busca tão somente rediscutir as 
matérias já analisadas, pleiteando a modificação do resultado do 
julgamento, pois todos os dispositivos tidos por violados pelo recorrente 
remetem à análise acerca da legitimidade do sindicato.
2. O Tribunal de origem, ao decidir a controvérsia, ao entendimento de que 
o recorrente careceria de legitimidade ativa para representar os substituídos 
em juízo, tendo em vista os princípios da unicidade sindical e da 
especificidade, uma vez que os servidores em questão já seriam 
representados naquela base territorial por sindicato "mais específico", 
adotou fundamentação exclusivamente constitucional, não cabendo seu 
exame em sede de recurso especial, uma vez que se admite apenas a 
apreciação de questões referentes à interpretação de normas 
infraconstitucionais.
3. Os dispositivos infraconstitucionais apontados por violados para 
fundamentar a tese de legitimidade ativa do sindicato ostentam comando 
genérico, sendo insuficientes para infirmar as conclusões do acórdão 
recorrido, que reconheceu a ilegitimidade ativa do recorrente, tendo em 
vista o princípio da unicidade sindical, que veda a criação de mais de uma 
organização sindical na mesma base territorial, carecendo, portanto, de 
fundamentação o recurso especial, atraindo, portanto, a incidência da 
Súmula 284/STF.
4. A reforma do acórdão impugnado via recurso especial, no que tange à 
fixação de honorários advocatícios, exigiria reexame do contexto fático dos 
autos, providência vedada em sede de recurso especial pela Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1562749/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 22/03/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA. PRETENSÃO DE INCORPORAÇÃO 
DE QUINTOS/DÉCIMOS MEDIANTE CÔMPUTO DOS PERÍODOS 
EXERCIDOS EM REGIME DE SUBSTITUIÇÃO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. 
DISPOSITIVOS GENÉRICOS. DEFICIÊNCIA DE 
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FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO 
QUE RECONHECE A ILEGITIMIDADE DO SINDICATO COM BASE 
NO PRINCÍPIO DA UNICIDADE SINDICAL (ART. 8°, II, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). ADOÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO 
EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Inexiste violação aos arts. 458, II e 535, II, do CPC, quando não se 
vislumbra omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido capaz 
de torná-lo nulo, especialmente se o Tribunal a quo apreciou a demanda em 
toda a sua extensão, fazendo-o de forma clara e precisa, estando bem 
delineados os motivos e fundamentos que a embasam.
2. Não se conhece da violação a dispositivos infraconstitucionais quando a 
questão não foi discutida pelo acórdão recorrido, carecendo o recurso 
especial do necessário prequestionamento (Súmula 211/STJ).
3. Inexiste contradição no caso de ser afastada a violação ao art. 535, II, do 
CPC e, concomitantemente, não conhecer do recurso especial por ausência 
de prequestionamento, quando ambos os fundamentos são autônomos e uma 
vez que é perfeitamente possível o julgado se encontrar devidamente 
fundamentado sem, no entanto, ter decidido a causa à luz dos preceitos 
jurídicos desejados pela postulante, pois a tal não está obrigado. 
Precedentes.
4. Incide a Súmula 284/STF, por deficiência de fundamentação, quando o 
recurso aponta como violados dispositivos genéricos (art. 240, "a" da Lei 
8.112/1990, art. 6º do CPC e art. 3º da Lei 8.073/1990) e que não possuem 
aptidão suficiente para infirmar as conclusões do acórdão recorrido que 
reconheceu a ilegitimidade ativa do sindicato autor tendo em vista o 
princípio da unicidade sindical, que vedada a criação de mais de uma 
organização sindical na mesma base territorial.
[...]
8. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1498737/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 
18/05/2015)

Por fim, importante ressaltar que rever o entendimento do Tribunal de origem, 
para que seja reconhecida a dependência econômica da recorrente, demanda, 
necessariamente, amplo reexame da matéria fático-probatória, procedimento vedado na 
via eleita ante o óbice previsto na Súmula nº 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015 c/c o art. 253, 
parágrafo único, II, a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso 
especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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